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RESUMO

No que tange à evolução legislativa em favor dos direitos das pessoas homossexuais, bem como ao direito dessas à constituição de família, o cenário ainda enfrenta dificuldades para facilitar a vida destes, principalmente no tocante a gestação de um filho através dos métodos de reprodução assistida.O Estado é o detentor do poder de efetivação do direito à constituição de família por qualquer cidadão, independente de orientação sexual,devendo fazer com que prevaleça o princípio da isonomia.Nesse sentido,o objetivo geral do presente estudo foi demonstrar as limitações impostas pelo ordenamento jurídico brasileiro à casais homoafetivos que desejam gerar um filho através da gestação de substituição.A temática abordada no artigo mostra-se pertinente pela necessidade de implementação de uma legislação que verse sobre tal gestação em relação às pessoas homoafetivas, levando em conta que hoje o fator gerador de empecilhos é a limitação da cessão do útero, a qual deve partir de dentro da família, principal foco de exclusão das pessoas homoafetivas. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e foram escritos três tópicos, partindo-se de uma breve apresentação sobre a trajetória de evolução do conceito de família, incluindo a família homoafetiva; discutiu-se a importância da garantia de direitos humanos fundamentais para homossexuais; por fim, analisou-se a possibilidade jurídica de gestação de substituição para casais homoafetivos como meio de constituição familiar.

PALAVRAS-CHAVE: Família homoafetiva. Gestação de substituição. Garantia de direitos.
ABSTRACT

Regarding the legislative evolution in favor of the rights of homosexual people, as well as their right to a family, the scenario still faces difficulties to facilitate their lives, especially with regard to the pregnancy of a child through assisted reproduction methods. The State is the holder of the power to enforce the right to the creation of a family by any citizen, regardless of sexual orientation, and must ensure that the principle of isonomy prevails. In this sense, the general objective of the present study was to demonstrate the limitations imposed by the Brazilian legal system on same-sex couples who wish to generate a child through the substitution pregnancy. The theme addressed in the article is pertinent due to the need to implement legislation that deals with such pregnancy in relation to homo-affective people, taking into account that today the factor that generates obstacles is the limitation of the womb cession, which within the family, the main focus of exclusion of homo-affective people. The present article is predominantly bibliographic in nature and three topics were written, starting from a brief presentation on the evolutionary trajectory of the concept of family, including the homoaffective family; the importance of guaranteeing fundamental human rights for homosexuals was discussed; finally, we analyzed the legal possibility of pregnancy replacement for same-sex couples as a means of establishing a family.
PALAVRAS-CHAVE: Homoaffective family. Replacement gestation. Guarantee of rights.

1 INTRODUÇÃO

Uma das grandes garantias alcançadas pela comunidade LGBT (Lésbicas, gays, bissexuais e transexuais) no século XXIfoi o direito de constituir legalmente uma família. Atualmente o afeto exprime o laço primordial da constituição familiar, não sendo limitada pela a necessidade de contratualização da relação através do matrimônio.Ocorreque, as pessoas LGBTs têm encontrado dificuldades para a fruição completa desse direito, principalmente no tocante a gestação compartilhada através da reprodução assistida. 
Com base nesse pressuposto, indagou-se nesta pesquisa quais as garantias legais disponibilizadas pelo ordenamento jurídico brasileiro aos casais homoafetivos que desejam gerar um filho através da gestação de substituição.
O presente artigo teve como objetivo geral investigar quais as possibilidades legais existentes no ordenamento jurídico brasileiro para casais homoafetivos que desejam gerar um filho através da gestação de substituição.
Para responder a problemática levantada nesta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: I –Demonstrara importância da evolução histórica do conceito de família no ordenamento jurídico brasileiro; II -Apresentar o processo de afirmação de direitos das pessoas homoafetivas à luz dos Direitos Humanos; III - Investigar as garantias jurídicas sobre a gestação de filhos por famílias homoafetivas através do procedimento de gestação de substituição no ordenamento jurídico brasileiro.
O objeto de estudo tem relevância na necessidade de conferir visibilidade a realidade das famílias homoafetivas no Brasil que desejam gerar filhos através do procedimento de gestação de substituição, uma vez que o ordenamento jurídico não possui adequação a tal realidade, situação que dificulta a constituição a constituição familiar para esses casais. Sendo assim, com uma visão mais concreta do que ocorre com esses casais, pode haver a implementação de um ordenamento eficaz e realista.
Diante disso, o presente trabalho foi dividido em três tópicos, partindo-se do caminho percorrido pela evolução do contexto histórico de família, analisando que o termo inicialmente era tido, de fato, como contratualista. Com o passar dos anos, o afeto tomou espaço nas relações matrimoniais, dando o direito de opção tanto a homens, como principalmente às mulheres de aquisição da relação. Nesse contexto de evolução, a inserção dos direitos humanos fundamentais, norteados pelo princípio da dignidade da pessoa humana, deram às pessoas homoafetivas o direito garantido de formalizar o matrimônio.
Nessa linha, além de constituir matrimônio, com o avanço tecnológico da biociência, caminhando ao lado da bioética, esses casais conquistaram a possibilidade de gestação de um filho com material genético igual ao seu, uma vez que as técnicas de reprodução assistidas permitem tal feito.
Nesse ínterim, ao analisar a possibilidade da gestação de substituição frente ao ordenamento jurídico brasileiro, encontram-se diversos percalços, haja vista que a realidade social desses casais difere das possibilidades que o jurídico contempla, cabendo ao Estado proporcionar uma legislação que gere a inclusão desses casos, não limitando que a cedente do útero seja apenas da família de quem busca o método, mas estendendo a pessoas próximas, tendo em vista que um dos primeiros fatores geradores de exclusão destes grupos partem da família. 

2 BREVE HISTÓRICOSOBRE A CONSTITUIÇÃO FAMILIAR E A IMPORTÂNCIA DA AMPLIAÇÃO DESSE CONCEITO
	
A família pode ser considerada a primeira instituição social, sendo esta fundamental para a organização e desenvolvimento do ser humano. É no seio desta que surgem as primeiras relações interpessoais, através da educação e da transmissão de conceitos e valores importantes para as relações humanas.
Ao longo da história o conceito que engloba o termo família sofreu diversas alterações até chegar à definição jurídica atual, fundamentada no princípio da dignidade da pessoa humana. 
Nas sociedades antigas nem todos os integrantes possuíam autonomia dentro da família e o poder era detido nas mãos de um único integrante. Segundo Dias (2007), as primeiras famílias possuíam características próprias, sendo em maioria extensas, hierarquizadas e patriarcais, as quais possuíam o intuito de reproduzir uma linhagem consolidada e respeitada socialmente, uma vez que o seu caráter era estritamente econômico. Nelas, o pai era detentor de todo o poder familiar, todas as decisões eram ditadas por ele. Quanto mais poder e influência social determinada família possuía, mais interessante seria se unir a essa através do matrimônio, gerando, assim, uma nova família mais poderosa.
Ademais, o núcleo familiar era composto unicamente por casais heterossexuais, com a figura do pai, da mãe e da prole.	
No tocante ao cenário brasileiro, nota-se que os estudos sobre família se iniciaram apenas no início do século XX e um ponto relevante é que o modelo base predominante era o patriarcal. Nesse modelo sempre foi cultivada a figura do primeiro filho, o primogênito, que, depois do pai, foi a figura mais salvaguardada na família, uma vez que era herdeiro do legado e do nome desta, como afirma Alves (2009).
Alves (2009) cita que no início da estruturação familiar brasileira as mulheres sempre foram colocadas em segundo plano, com sua educação pautada em princípios religiosos, exercendo atividades culturalmente estabelecidas comotipicamente femininas, que incluíam os cuidados com o lar e os filhos. As famílias influentes estipulavam dotes para as moças solteiras, as quais seriam verdadeiramentetrocadas, podendo ser por animais, propriedades, ou até mesmo por alianças políticas e econômicas. Todavia, caso não se casassem, esses dotes eram transferidos para os conventos, para estas viverem da educação religiosa. 
Como afirmado anteriormente, no Brasil, inicialmente, a constituição familiar foi pautada, em geral, com fins econômicos. Nesse contexto, apenas famílias influentes e de boa condição financeira conseguiam constituir matrimônio conforme as regras estabelecidas, o que levava a população mais pobre a realizar cerimônias simples, longe da burocracia eclesiástica predominante na época, gerando assim um descontentamento por parte da Igreja Católica, a qual considerava essas cerimônias ilegais, segundo observa Alves (2009).
Samara (20002, apud Alves, 2009) destaca que é nítido que os traços da colonização portuguesa influenciaram de forma avassaladora na constituição dos direitos de família no Brasil, desde sua base até os dias atuais, claro que, considerando que atualmente a burocracia e o custo não são os mesmos. 
Todavia, com o passar do tempo a era fabril chega ao Brasil no século XX e a sociedade desta época tenta desconstruir o perfil cultivado no berço colonial. Nessa fase as mulheres solteiras passaram a ser empregadas, ajudando na formação de renda pessoal. Posteriormente, até as mulheres casadas de baixa renda passaram a compor esse cenário, complementando a renda da casa, conforme afirma Samara (2002, apudALVES,2009).
Após anos sem uma legislação que tratasse de forma específica cada situação jurídica cível, incluindo as relações familiares, em 1916 surge o Código Civil Brasileiro. Contudo, o Código limitava a mulher, poistomou como detentor do poder familiar o homem.
O Código elencava uma série de direitos e deveres que a mulher adquiriu junto ao matrimônio, limitando seus passos e atitudes, atrelando-os a permissão de seu cônjuge, in verbis: 
Art. 242. A mulher não pode, sem autorização do marido:
I. Praticar os atos que este não poderia sem o consentimento da mulher. 
II. Alienar, ou gravar de onus real, os imóveis de seu domínio particular, qualquer que seja o regime dos bens. 
III. Alienar os seus direitos reais sobre imóveis de outra. 
IV. Aceitar ou repudiar herança ou legado. 
V. Aceitar tutela, curatela ou outro munus público. 
VI. Litigiar em juízo civil ou comercial, anão ser nos casos indicados nos arts. 248 e 251. 
VII. Exercer profissão. 
VIII. Contrair obrigações, que possam importar em alheação de bens do casal. 
IX. Acceitar mandato. (BRASIL, 1916, grifo nosso).

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a concepção arcaica sobre o poder familiar é rompida,passando-se a levar em consideração o princípio da proteção da família. O dever de manutenção e proteção familiar passa a ser de ambos os cônjuges. Nesse contexto, ocasamento deixa de ser considerado a única base para o direito de famíliae o afeto torna-se o principal elementoda relação conjugal, possibilitando que a união estável possa ser reconhecida como entidade familiar. O Estado passa a ser o detentor do dever de zelar por essa instituição, assegurando a todos o direito de constituí-la,conforme dispõe a Constituição Federal, in verbis: 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
[...] 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. (BRASIL,1988, grifo nosso).

Diversos paradigmas começam a ser quebrados, uma vez que o direito de família, a constituição familiar e as relações familiares passama ser fundamentadasno princípio da dignidade da pessoa humana. Ademais, a partir da previsão constitucional no art. 5°, caput, de que “Todos são iguais perante a lei [...]”,a concepção de que o homem é o detentor do poder familiar passa a ser contestada socialmente, havendo a substituição do modelo familiar autoritário do Código Civil de 1916 por um modelo igualitário.
O Código Civil de 2002reitera e consolida o conceito de família, bem como favorece a efetivaçãodo direito de todos a constituí-la, uma vez que no passado o liame entre economia e matrimônio era o que prevalecia, todavia,na vigência do novo Código o afeto passa a ser oelemento principal da relação matrimonial.
O mesmo instrumento jurídico deixa claro em seu texto que ambos os cônjuges estão obrigados a colaborarem na proteção de sua família, conforme disposto no Art. 1.634:“Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos” (BRASIL, 2002).
Nesse contexto, por mais que considerada uma instituição dotada de garantias materiais, a família atualmente não pode ser compreendida como aquela constituída unicamente através do matrimônio, baseada apenas em uma relação contratual jurídica, guiada por deveres de proteção. 
A análise da proteção dos direitos relativosàs relações familiares deve partir agora de uma perspectivapautada peladignidade humana. E nesse contexto, a substituição do pátrio poder, nos moldes do Código Civil de 1916, pelo poder familiar, nos termos do novo Código Civil de 2002, foi fundamental para o reconhecimento de outras entidades familiares. 
Percebe-se que, o modelo inicialmente vigente, no qual um homem possuía o direito de unir-se com uma mulher através do matrimônio e juntos formarem uma família foi afetado pelasinovações jurídicas que possibilitaram que essa união passasse a ser fundamentada no afeto, fato que ampliou as possibilidades de constituição familiar para além do vínculo matrimonial.
A partir do momento em que o vínculo com caráter econômico foi deixado de lado, a legislação caminhou a passos largos para a facilitação de tal direito e as pessoas passaram a ter perspectiva futura de família como plano de vida.Contudo, por mais que o Código facilitasse a formalizaçãodo matrimônio no tocante a documentação e ao casamento civil, alguns grupos, especialmente os minoritários, ainda estavam à margem desse direito.
É importante esclarecer que mesmo com todas as inovações ocorridas a partir do século XX, a exemplo de maior autonomia feminina e da contestação de padrões sociais pautados no patriarcalismo, as pessoas ainda possuem o desejo de encontrar um parceiro que as amem e lhes façam felizes e ainda pretendem realizar o sonho de ter um filho.
Nesse contexto, o século XX também é marcado por uma significativa evolução jurídica, que trouxe como pauta a necessidade de garantias de direitos fundamentais para grupos minoritários, tais como os homossexuais. Nesse contexto, Diniz observa o seguinte: 
Preconceitos de ordem moral não podem levar à omissão do Estado. Nem a ausência de leis nem o conservadorismo do Judiciário servem de justificativa para negar direitos aos relacionamentos afetivos que não têm a diferença de sexo como pressuposto. É absolutamente discriminatório afastar a possibilidade de reconhecimento das uniões estáveis homoafetivas.(DINIZ, 2006, p.5).

Mesmo com um cenário totalmente desfavorável para as minorias, essas jamais abandonaram o direito de sonhar, incluindo o desejo de constituir uma família.A união afetiva entre casais do mesmo sexo, sempre foi um tabu, desde o início da formação políticabrasileira, mas esse cenário vem mudando substancialmente.Contudo, choca saber que, mesmo com o Código Civil vigente e com uma Constituição Federal garantista, que afirma zelar pela dignidade da pessoa humana, casais do mesmo sexo só tiveram o primeiro sinal de apoio do Estado brasileiro, no tocante ao direito de unir-se civilmente,no ano de 2011, após julgamentos importantes no Supremo Tribunal Federal (STF).
No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.277/DF, ocorrida em maio de 2011, restou claro que o fator de igualdade de sexo não pode ser limite para união afetiva de duas pessoas. O uso do preconceito em situações desse caráter ofende diretamente o objetivo constitucional de promover o bem a todos.
O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional expressa ou implícita em sentido contrário, não se presta como fator de desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da Constituição Federal, por colidir frontalmente com o objetivo constitucional de promover o bem de todos. (BRASIL, ADI 4277 DF).

Tal ação segue garantindo aos casais homoafetivos a equiparação à uma união estável, haja vista que a significância do núcleo doméstico independe do fato de ser um casal heteroafetivo ou homoafetivo, eximindo a pessoa humana de qualquer preconceito por orientação sexual, in verbis:
Ante a possibilidade de interpretação em sentido preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do Código Civil, não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de “interpretação conforme à Constituição”. Isso para excluir do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva. (BRASIL, ADI 4277 DF).

Tal lentidão no reconhecimento desse direito, que ainda não foi enfrentado via legislação específica, dar-se pelo fato deque as relações interpessoais são enraizadas no preconceito, marginalizando grupos que agemde mododiferente dos padrões socialmente impostos. Contudo, mesmo caminhando em passos lentos, após as decisões do STF, o Conselho Nacional de Justiçapublicou a Resolução n. 175/2013, determinando que os cartórios celebrem casamentos ou converta as uniões estáveis em casamentos entre pessoas do mesmo sexo.
Sendo assim, a busca pelaaquisição do direito de constituir uma família passa por uma evolução constante, uma vez que, voltandoaos primórdioshavia um casamento mercantilista sob o crivo da igreja, em que o pai era o detentor do poder familiar e os filhos são objetos de continuação de um legado. Saindo desta, evoluiu-se para uma era de libertação de conceitosnegativos sobre a mulher, onde essa ganha independência, podendo escolher se desejaou não constituir família.
A partir do momento em que o Estado passa a ser protetor da família e essa deixa de ter o casamento como único fundamento de constituição, passando o afeto a tornar-se a base desta instituição,surgem possibilidades jurídicas para que outras entidades familiares possam ser reconhecidas legalmente, incluindo a família formada por casais homoafetivos.
É importante ressaltar que a trajetória de afirmação de direitos para as pessoas homossexuais vem de longa data e está intrinsicamente relacionada as conquistas no campo dos direitos humanos. 

3 AFIRMAÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS DAS PESSOAS LGBT’S À LUZ DOS DIREITOS HUMANOS

As reivindicações das pessoas LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros) vão muito além do que a repercussão midiática costuma demonstrar, estão relacionadasa busca de direitos que são fundamentais a qualquer ser humano. Trata de uma árdua estrada de descrédito e vulnerabilidade, na qual cidadãos marginalizados, juridicamente e socialmente, cresceram buscando o devido respeito, atrelado ao direito de ter igualdade civil como qualquer cidadão, não sofrendo limitações por sua orientação sexual.
Segundo Fernandes (2019), no cenário mundial, o primeiro sinal do movimento LGBTQI+ ocorreu devido ao famoso caso dobar Stonewall Inn, em 1969, em Nova Iorque, no qual consistia em um bar controlado pela máfia italiana, que estava livreda repressão policial devido o pagamento de propina. A polícia considerava ato indecente o fato de o homossexual não portar pelo menos três peças de roupa referente ao seu gênero, bem como trocar afeto com pessoas do mesmo sexo. No dia 28 de junho de 1969, a rua do bar estava bastante movimentada com policiais descumprindo o tratado feito com a máfia, ocasião em que pessoas homoafetivas foram reprimidas de forma agressiva por estes, o que gerou uma onda de indignação por todos presentes, os quais passaram a atirar os objetos que possuíam em mãos contra os policiais. Tal situação foi o pontapé inicial para manifestações de respeito às pessoas LGBT’s.
Como de costume, no Brasil o processo fora tardio, uma vez que o conservadorismo presente na ditadura dificultava qualquer movimento liberalista. Na década de 80, com o surgimento de grupos democráticos, pautados na liberdade de expressão, o movimento LGBT começou a tomar forma, todavia era chamado apenas de movimento Gay.
Durante muito tempo, o termo para se referir à militância LGBT ficava somente identificado como gay. O uso de letras representando identidades de gênero e orientações afetivo-sexuais só é discutido e assimilado mais tarde. No Brasil, em especial, passou o uso se deu após a 1ª Conferência Nacional GLBT, realizada em Brasília, no período de 5 e 8 de junho de 2008. Essa troca foi para que outras lutas pudessem ter visibilidade, como a das lésbicas, travestis e transexuais. (CANABARRO, 2013, p.2).

Mesmo com uma caminhada a passos lentos, a sociedade mundial atualmente possui uma visão mais centrada e coerente do que as das pessoas da década de 60. Antes havia uma visão de que se relacionar com uma pessoa do mesmo sexo era um desvio da moral, hoje compreende-se isso como a liberdade de expressão da sua orientação sexual, sendo garantida e protegida legalmente pelo Estado, uma vez que todos são portadores de direitos fundamentais.
A Dinamarca, em 1986, foi o primeiro país no mundo a reconhecer e celebrar um casamento entre pessoas do mesmo sexo, dando ao casal o direito de constituir uma família assegurada civilmente (TRINTA..., 2019). O que antes era tido como desvio normativo social, passa a evoluir socialmente, quebrando tabus. Casais do mesmo sexo sequer podiam se relacionar publicamente, atualmente possuem o direito à constituição de família, e que, aliados a ciência, podem realizar o sonho de fazê-la completa, através da gestação compartilhada. 
Frente a tantos acontecimentos, é necessário fazer uma ponte com a base do surgimento desses movimentos e entender que houve um marco histórico que alavancou a liberdade da luta pela afirmação do que legalmente se é garantidoatualmente.
Segundo Souza (2018), o surgimento dos direitos humanos proporcionou uma perspectiva de garantia de direito às minorias, principalmente aos LGBT’s, uma vez que a Organização das Nações Unidas (ONU) afirma que estes são “garantias jurídicas universais que protegem indivíduos e grupos contra ações ou omissões dos governos que atentem contra a dignidade humana” (SOUZA, 2018, p. 2), ou seja, o direito à dignidade é inerente a qualquer ser humano, o que inclui a preservação dessa.
A necessidade de cuidado com a dignidade engloba a proteção contra qualquer tratamento odioso, dando ao cidadão o mínimo de proteção para uma sobrevivência sadiae segura. 
Ressalte-se que, o princípio da Dignidade da Pessoa Humana foi alçado à garantia a partir da criação da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, e que deve ser assegurado internacionalmente, assim como a liberdade e proteção do ser humano. 
Essa garantia ganhou visibilidade em âmbito internacionalno fim da Segunda Guerra Mundial, após as barbaridades cometidas contra seres humanos, que resultaram na morte de mais de oitenta milhões de pessoas. Tal situação gerou a necessidade de criação de uma organização que tivesse o intuito de zelar pela paz mundial. Nesse contexto, a ONU surgiu com esse intuito, em 24 de outubro 1946, após um cenário de violação da vida humana,comdireitos individuais suprimidos e retirados, a Declaração Universal dos Direitos Humanos foi adotada pela ONU em 1948.
A partir de tais acontecimentos surge a Terceira dimensão dos Direitos Humanos, sob o lema da fraternidade e solidariedade, cuja preocupação central é com a manutenção da paz e a afirmação de direitos difusos e coletivos.
As demais dimensões de direitos humanos também são de extrema importância para a garantia de direitos fundamentais, especialmente para grupos minoritários. A primeiradimensão elenca os direitos de liberdade, fundamentados em uma separação entre sociedade e Estado, já os de segunda dimensão são tidos como os direitos de igualdade, onde há uma quebra do individualismo possessivo, característico das transformações econômicas (GUERRA, 2013).
Guerra (2013) afirma que as dimensões dos Direitos Humanos não se anulam, ou seja, a primeira e a segunda abordam temáticas diferentes e uma complementa a outra. Mesmo com uma série de valores agregadosa cada novadimensão de direitos humanos, sabe-se que o reconhecimento dos direitos fundamentais e a universalização desses ainda é uma jornada sem previsão de fim, uma vez que muitos países que não adotaram as diretrizes dos sistemas de direitos humanos, por possuírem, muitas vezes, uma concepção política arcaica pautada em princípios religiosos fundamentalistas, dificultam a abertura de um diálogo sadio sobre liberdade de expressão, escolha de vida e orientação sexual das pessoas.
Mesmo em pleno século XXI, a orientação sexual aindaé tida como uma “escolha” e não uma característica própria de quem a possui. Os direitos humanos contribuem para o surgimento de uma nova visibilidade em relação a esses conceitos, todavia, por envolver relações sociais, as quais ainda são frutos de uma base machista e preconceituosa, que condena pessoas do mesmo sexo por possuírem relações afetivas entre si, os homossexuais continuam sendo discriminados e tendo dificuldades para efetivar determinados direitos. Nesse contexto: 
Gloria Perezalerta que a luta pelo respeito aos direitos das pessoas LGBT no mundo já tem uma história e que a orientação sexual foi reconhe-cida teoricamente como uma componente fundamental da vida privada de cada indivíduo, que deve ser livre de interferências arbitrárias e abusivas por parte de autoridades públicas.(PEREZ apudGUERRA, 2013, p. 324).

Sendo assim, antes de qualquer valia social, a necessidade do reconhecimento por parte dos agentes produtores de políticas públicas é primordial, uma vez que a elaboração dessas deve englobar todas as necessidades básicas desse grupo frente a sociedade, pois, por anos de marginalização, os homossexuaisesses sequer tiveram atenção dessas autoridades, o que dificultou um processo de inclusão social, gerando assim uma propagação, de forma facilitada, do preconceito que até hoje tenta-se diminuir.
Um grande marco no Brasil para a promoção dessas políticas públicas foi a 1ª Conferência Nacional GLBT, que ocorreu em Brasília, nos dias 5 e 8 de junho de 2008, ocasião em que foi elaborado um relatório que foi fundamental para a criação do Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, tal plano traçou a linha de partida para as ações e elaborações de novas políticas públicas que envolvessem a inclusão desses grupos, cobrando atividade do Poder Público para que haja uma consolidação democrática das medidas as serem tomadas(GUERRA, 2013).
Um ponto importante para evolução dos avanços do conceito de família, segundo Guerra (2013), foi a ampliação desse termo, de modo que implementasse o acesso às pessoas LGBT’s a esse direito, assegurando a inclusão da orientação sexual e identidade de gênero, dando a essas pessoas a certeza de que o Governo Federal implementará programas sociais garantindo a efetivação, através do SUS, dos Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos.
É nítida a necessidade de participação do Poder Públicopara a efetivaçãosocial dos direitos fundamentais, uma vez que a sociedade está rodeada de situações, frutos das relações interpessoais, que necessitam de legitimação jurídica, ato que está intrinsecamente ligado ao Estado. Por sua vez, esses direitos também servem como termômetro das ações humanas, limitando e informando atos que possam violar a dignidade da pessoa, como também abrindo portas para avanços tecnológicos aliados à ciência, que sejam benéficos à sociedade.
Os avanços científicos vêm trazendo uma perspectiva de futuro melhor para todos, principalmente para os grupos que necessitam da ciência para a manutenção de uma vida melhor. No campo da saúde, a necessidade de investimentos e progresso é primordial, haja vista que se trata de um campo que sofre mutações diariamente. Todavia, esses avanços são pautados na ética jurídica, ou seja, nos direitos fundamentais em parte, e na bioética.
Claro que nem sempre houve um paralelo entre esses dois pontos. Durante a Segunda Guerra Mundial, a ciência conseguiu evoluir de uma forma avassaladora, todavia, a forma cruenta empregada para os estudos em seres humanos fez com que houvesse um olhar mais crítico no cuidado com tais experimentos, uma vez que a base dos direitos fundamentais é zelar pela dignidade da pessoa humana, devendo-se aplicar na ética científica:
Entre os anos 1946 e 1947, vinte e três médicos nazistas foram julgados em Nüremberg, Alemanha, sob a acusação formulada pelos Estados Unidos da América (EUA), por crimes relacionados à investigação científica e médica envolvendo seres humanos, enquadrados pelo Tribunal como crimes contra a humanidade e de guerra. Dentre os crimes praticados em nome do progresso científico e médico, destacam-se: a manutenção de vítimas desnudas em temperaturas baixíssimas por mais de dez horas ou em tanques de água congelada; a infecção de pessoas saudáveis por meio de picadas de mosquitos da malária; a submissão de vítimas à inalação do gás mostarda; o não tratamento de pessoas feridas, com a intenção de verificar o processo. (ALBUQUERQUE, 2013, p. 412)

Segundo Albuquerque (2013), este ocorrido foi o marco fundamental para a aplicação de princípios bioéticos nas pesquisas com seres humanos, promovendo a criação do Código de Nuremberg,em 1947, contendo 10 princípios que zelam pela integridade física e mental humana em experiências científicas, bem como a necessidade da anuência das pessoas para realização de tais procedimentos. Logo em seguida, em 1964, a Declaração de Helsinque trouxe novas perspectivas para os experimentos com humanos. Nesse contexto, os princípios éticos passaram a zelar não só pela parte física do sujeito de pesquisa (ser humano), mas também pelos dados e materiais extraídos.
Um tema gerador de polêmicas no cenário mundial é o estudo de material genético, uma vez que vai mais além da privacidade genética pessoal, atingindo a manipulação de um conjunto de informações contidas nos cromossomos de uma célula, na qual é denominada como genoma, bem com o DNA (ácido desoxirribonucléico) sendo este o portador da mensagem genética(KALABAIDE, 2002, p.10).Tal estudo é feito através da engenharia genética, que, por sua vez possibilita a famosa reprodução artificial. 
Como o desejo de gerar um filho nem sempre é algo possível para todos, fato que gera uma frustração pessoal e nem sempre é fácil para um casal homoafetivo adotar uma criança, diante do preconceito enraizado na sociedade e de um sistema jurídico lento, precário e ineficiente,o avanço das pesquisas científicas, especialmente no campo da reprodução humana, abriu um leque de possibilidades para aquelas pessoas que têm o desejo que gerar um filho, incluindo as pessoas homossexuais. Tudo isso atrelado também ao avanço e garantia de direitos humanos fundamentais. 

4GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO PARA CASAIS HOMOAFETIVOS: ASPECTOS REGULATÓRIOS À LUZ DO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

[bookmark: _Hlk55918363]Não restam dúvidas que a ciência impacta as relações sociais cada vez mais. As inovações facilitam o cotidiano das pessoas, melhoram a qualidade de vida e permitem a realização de sonhos que às vezes pareciam muito distantes.
A genética, por exemplo,ajuda asalvar, transformar e criar novas vidas, como é o caso da reprodução humana assistida,que permite que pessoas que não conseguem gerar filhos, seja por complicações biológicas ou até mesmo por questão de gênero, adquiram por si ou através de outrem, a possibilidade de ter um filho com o mesmo material genético que o seu.
No tocante aos casais LGBT’s, a dificuldade está diretamente ligada ao fator biológico, uma vez que relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo não geram um filho. A genéticasurge como possibilidade de sanar essas dificuldades, ajudando esses casais a constituírem uma família completa. Nos casos que envolvem duas mulheres férteis, a possibilidade de uma inseminação artificial, com o espermatozoide de um doador anônimo devidamente cadastrado, é mais fácil do que para um casal composto por dois homens. Nessa última hipótese o método indicado é a gestação de substituição, devido a necessidade de cessão de um útero. 
As técnicas evoluíram bastante até os dias atuais. Nesse contexto, Alves e Oliveira esclarecem o seguinte:   
A verdadeira revolução na área da reprodução humana ocorreu a partir de 1978, com o nascimento do primeiro ser humano produzido fora do organismo materno, ainda que gerado no útero de sua mãe. Graças às técnicas de reprodução assistida, desde então se tem conseguido fazer nascer milhares de crianças que em condições naturais jamais teriam sido originadas. Por intermédio dessa técnica inúmeras situações de infertilidade conjugal foram resolvidas; no entanto, geraram-se seres humanos cuja origem biológica é diferente daquela que durante milênios marcou a história do humano, estabelecendo-se, assim, uma dissociação entre o afetivo e o biológico, uma rotura entre o ato sexual e a reprodução. (ALVES; OLIVEIRA,2014, p. 67).

O Conselho Federal de Medicina aborda a respeito da reprodução assistida quando afirma na Resolução Nº 2.168/2017: “As técnicas de Reprodução Assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução dos problemas de infertilidade humana, facilitando o processo de procriação”(CFM, 2017, grifo nosso), ou seja, com o intuito de amenizar as dificuldades de casais, sejam heterossexuais ou homossexuais, em relação a procriação, tal reprodução vem como amparo, suprindo esta lacuna na constituição de uma família completa através da gestaçãode um filho.O termo “facilidade” está ligado ao seu teor jurídico, uma vez que o ordenamento se encontra rico em especificações sobre o tema de inseminação artificial, todavia, quando fala-se em gestação de substituição, ainda há um ordenamento cheio de dificuldades burocráticas.
Importante ressaltar quequando se fala em gestação de substituição, o termo usualmente aplicado no cotidiano é “barriga de aluguel”. Contudo, tal termo é errôneo, pois essa prática é proibida no Brasil. A gestação de substituição podetambém ser denominada útero de substituição, que é a cessão de um útero para que ocorra a gestação, ou seja, quando alguém gera um filho para outra pessoa que se encontra impossibilitada de gerá-lo, ou barriga solidária, seguindo as recomendações do CFM.
No tocante ao procedimento de fertilização, além de uma preparação hormonal, quando se tratade casais homoafetivos, sendo dois homens, o processo se inicia com a escolha de qual deles fornecerá o sêmen, para assim buscar uma doadora anônima devidamente cadastrada, que venha a ceder o óvulo.O tratamento de fertilização in vitro, no qual estimula a produção dos embriões, é o primeiro passo para este casal, depois os embriõesserão transferidos para o útero da doadora temporáriaque irá gestar o bebê.
Ressalte-se que todo esse procedimento deve estar em conformidade com os padrões estabelecidos pela ética.  

4.1 REPRODUÇÃO ASSISTIDA À LUZ DA BIOÉTICA E DO BIODIREITO

A reprodução assistida trata-se de um procedimento que utiliza de material genético e atinge a propriedade física do ser humano. Todo o avanço tecnológico no campo da engenharia genética anda a par do biodireito e da bioética, uma vez que há um relacionamento entre a intervenção genética e a dignidade da pessoa humana (BARRETO apud AITA; MARTINS, 2015, p.3).
Aita e Martins (2015) afirmam que a bioética explora temas que envolvem a vida, desde a sua concepção ao seu fim.O liame existente entre o interesse biomédico e tecnológico é pautado na proteção da vida. Por outro lado, sabe-se que o direito rege as relações sociais humanas através da coerção do poder estatal. Todavia, é nítido que esta máquina coercitiva não caminha a par do desenvolvimento social, ou seja, por muitas das vezes as relações científicas permanecem sem a devida inserção no ordenamento jurídico.
O biodireito, por sua vez, zela pelas relações entre a ciência e o direito, ou seja, jamais os avanços científicos poderão sobrepor à ética legal sem ceifar a dignidade da pessoa humana. Por sua ligação direta com direito, esta área é baseada em princípios, que modulam sua atuação, principalmente no Brasil, que desde a promulgação da Constituição Federal de 1998 adicionou ao ordenamento jurídico uma série de garantias ao ser humano. Rocha afirma:
Conforme é cediço, a partir de 1988, instaurou-se no Brasil uma nova ordem jurídica que encontra na Constituição da República seus princípios estruturais. Tais princípios compreendem, em sua maioria, direitos fundamentais do homem, traduzindo os valores primordiais de nossa sociedade. Ora, se é certo que a recepção nos textos constitucionais de uma série de valores fundamentais, como a vida, a dignidade humana, a liberdade e a solidariedade e sua proteção enquanto direitos, tornou-os pedras angulares da Bioética moderna, não menos certo é dizer-se que esses direitos devem constituir, por tal razão e, principalmente, por terem natureza jurídica, a rede estrutural do Biodireito. (ROCHA, 2008, p. 40)

	Na linha principiológica, tem-se como base o princípio da dignidade da pessoa humana, garantido constitucionalmente. Esse princípio norteia a pesquisa científica, verificando se esta é eficaz para a sociedade, ou seja, benéfica para o ser humano, não o diminuindo um mero sujeito do estudo genético, garantindo a aplicação doprincípio da igualdade material, que por sua vez está salvaguardado na Constituição Federal, artigo 3º, inciso III, e no artigo 5º, inciso I.

4.1.2 Princípios gerais do Biodireitoe da Bioética

	A Constituição Federal de 1988 segue elencando uma linha de princípios gerais moduladores do Biodireito, como o da justiça social, previsto em seu artigo 3º, inciso I e IV. Segundo Rocha (2008), com base nesses dispositivos constitucionais, as pesquisas científicas devem se limitar ao justo socialmente, surtindo efeitos positivos em prol da sociedade, ou seja, além de promover o bem a todos, o Estado deve disseminá-lo sem distinção.
	O biodireito é expresso de forma a valorizar o princípio pluralista, englobando várias formas de culturas morais, formas de expressão e valores, como disposto no inciso V do artigo 1º da Constituição. Por fim, outro princípio norteador desse ramo é o da liberdade, sendo assim, esse une todos os princípios gerais para que, dentro do ordenamento do biodireito interno de cada país, a atividade científica seja livre, mas obedecendo as limitações jurídicas e as exigências morais (ROCHA, 2008).
	Mesmo com princípios gerais, os princípiosfundamentais se fazem importantes para qualquer estudo que vise respeitar a bioética. O princípio da beneficência ganhou maior visibilidade atualmente devido a cultura paternalista, conforme afirma Lumertz e Machado (2016).
É o princípio da beneficência que surge para regular os aspectos éticos do exercício da atividade médica, bem como trata da estrutura da deontologia profissional. O princípio em destaque leva essa denominação em virtude da idéia de que a atividade médica se destina à saúde do ser humano, de modo que o exercício da medicina deverá se dar de forma que beneficie com o máximo zelo o paciente. (LUMERTZ; MACHADO, 2016, p. 121).

Sobre o significado do princípioda não maleficência, Beauchamp e James F. Childress dispõem que:
[...] não se deve causar mal a outro e diferencia, assim, do princípio da beneficência que envolve ações de tipo positivo: prevenir ou eliminar o dano e promover o bem, mas se trata de um bem de um contínuo, de modo que não há uma separação significante entre um e outro princípio (BEAUCHAMP; CHILDRESS apud BARBOZA, p.211, 2009).

Conforme Lumertz e Machado (2016), o princípio da autonomia, por sua vez,confere ao ser humano a capacidade sobre os seus objetivos pessoais, sendo assim, tal princípio informa a necessidade zelar pelo respeito às pessoas, havendo a necessidade de tratá-las como entes autônomos, dando, também, a devida proteção às pessoas cuja autonomia está diminuída.
Todo esse processo de afirmação principiológica e garantias jurídicas evoluiu em passos lentos no Brasil, tendo como início a “Constituição Cidadã” de 1988, como afirma Carrara e Viana: 
[...] a chamada ‘constituição cidadã’ espelhou a configuração de forças existente entre diferentes movimentos sociais, que buscavam transportar para a esfera pública questões antes consideradas do âmbito da vida privada.(CARRARA; VIANNA, 2008, p. 334).

Ou seja, a conquista de uma Constituição que levasse ao Estado o dever de manter, zelar e garantir questões da vida privada na esfera pública foi crucial para o reconhecimento e garantia de direitos a grupos antes discriminados, que não possuíam autonomia. 
Ademais, com a vigência da Constituição de 1988, foi assegurado atodo cidadão brasileiro, sem nenhuma distinção de classe social e gênero, o direito de ter acesso à saúde pública, ou seja, o Estado passa de fato a ter o dever de fornecer a saúde pública com qualidade e eficácia.
	Quando se fala em reprodução humana assistida, independentemente do método utilizado, tem que destacá-la como uma garantia fundamental atrelada ao direito à saúdee ao planejamento familiar, expresso constitucionalmente, como descrito no artigo 226, § 7º. Sendo assim, com uma livre forma de planejamento familiar, o casal pode decidir através de qual meio deseja gerar um filho, uma vez que o Estado tem o dever de propiciar, principalmente, recursos científicos para tais escolhas, como é o caso da reprodução assistida.

4.2 REGULAMENTAÇÃO DA REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA NO BRASIL

As técnicas de reprodução assistida são reguladas atualmente pela Resolução n° 2.168/2017 do CFM, que apresenta os padrões éticos que devem ser adotados nesse tipo de procedimento, conforme disposto no artigo 1°. O intuito dessa Resolução foi regularizar um ato benéfico à sociedade, seguindo os princípios fundamentais e bioéticos, uma vez que a ausência da possibilidade de gerar um filho pode desencadear problemas psicológicos e físicos, aumentando as demandas para o sistema público de saúde. 
	 A Resolução afirma expressamentea possibilidade de casais homoafetivos terem acesso às técnicas de reprodução assistida através de clínicas, principalmente no tocante a gestação de substituição, uma vez que estes necessitam de um útero cedente. 
	Sendo assim, o direito de casais homoafetivos poderem completar sua família através da gestação de substituição deveria ser uma garantia estatal, o que, de certa forma, está atrelado ao direito fundamental de acesso à saúde, como é no caso em tela, de impossibilidade reprodutiva, contudo, até o momento nenhum projeto de lei foi votado no Congresso Nacional versando sobre reprodução humana assistida.
	Segundo Souza (2016), de fato, é comprovado através de estudos, que pessoas que não podem gerar filhos sofrem por diversos problemas psicológicos e que, dependendo do estado em que estas se encontram, podem atentar contraa própria vida, gerando assim mais demandas ao poder público. A Organização Mundial da Saúde é clara afirmando que saúde não se limita apenas a ausência de doença, mas sim com a presença de um bem estar físico, psíquico e espiritual 
	Mesmo abrindo possibilidades paraque as pessoas com dificuldades reprodutivas gerem filhos com seu material genético, a Resolução Nº 2.168/2017 modula os casos de reprodução assistida através da gestação de substituição, limitando a forma em que esta é empregada frente ao ordenamento jurídico. Em suas disposições, cabe ressalvar dois pontos importantes, além de determinar que a doação temporária do útero não deve ter caráter lucrativo ou comercial, determina ainda que: 
1. A cedente temporária do útero deve pertencer à família de um dos parceiros em parentesco consanguíneo até o quarto grau (primeiro grau – mãe/filha; segundo grau – avó/irmã; terceiro grau – tia/sobrinha; quarto grau – prima). Demais casos estão sujeitos á autorização do Conselho Regional de Medicina. (CFM, 2017).

Destarte, as cedentes temporárias necessitam possuir parentesco consanguíneo, o que de certa forma é tido como mais fácil para casais heterossexuais, haja vista que geralmente esses possuem o apoio de sua família. Todavia quando se trata de casais homoafetivos, é preciso trazer à tona o fato de que estudos comprovam que a marginalização social desses grupos tem por início no seio da própria família.Segundo notícia veiculada no site Brasil 247:
[...] estudo feito pela consultoria de engajamento Santo Caos analisou o comportamento de uma parcela de jovens do universo LGBT com 116 pessoas, entre 18 e 25 anos, e o resultado apresentou que 63% desses jovens relatam sentir rejeição total, ou parcial, dos familiares após assumirem a orientação sexual; o estudo apontou também que apenas 59% revelam a orientação sexual para os familiares, enquanto que os outros 41% dizem assumir para algumas pessoas, ou preferem esconder totalmente (LGBT..., 2018). 

	Sendo em sua grande maioria rejeitados pela própria família, os homossexuais seguem um sonho frustrado, uma vez que a probabilidade de conseguir um útero cedente em sua família é baixíssima.Além disso, o segundo ponto afirmado pela Resolução é o fato de que a cessão de útero não pode ocorrer com fins econômicos. Essa proibição faz com que casais que possuem uma condição financeira melhor busquem alternativas fora do Brasil. 

4.3 GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO NO EXTERIOR

Segundo Del’ommo (2016),a expansão do turismo reprodutivo, ou seja, o ato dos cidadãos saírem dos seus países de origem ou de domicílio com destino a locais com legislação mais branda e em sua maioria permissiva, no tocante ao pagamento pela cessão temporária do útero de uma mãe substituta, se dá pelo fato de que o seu país de origem possui uma legislação bem mais restritiva, criando empecilhos para a realizaçãodo sonho de constituir uma família.
Devido à dificuldade de conseguir uma cessão de útero temporáriano Brasil, muitos casais homoafetivos buscam amparo com as famosas “barrigas de aluguéis” no exterior. Todavia, este procedimento é de alto valor monetário, mediado por empresas específicas, que trabalham legalmente nesse ramo, cuidando de todo trâmite jurídico.
No Brasil, há empresas que possuem grande renome atuandoem casos de gestação de substituição no exterior, principalmente por casais LGBT’s, como, por exemplo, a Tammuz, que é uma Agência Internacional de Gestação de Substituição. Sediada na cidade de Tel Aviv, em Israel, a empresa oferece a casais homoafetivos ou heterossexuais, bem comoa solteiros, diversos programas de gestação de substituição, sendo estes acessíveis e econômicos frente aos demais. Atualmente, os procedimentos e processos de gestação de substituição ocorrem em países como Estados Unidos, Colômbia, Geórgia e Ucrânia.
De acordo com o site da Tammuz, os valores variam de acordo com o plano, entretanto não são acessíveis a todos, uma vez que esse tipo de procedimento envolve, além de clínicas bem equipadas e especializadas, diversos profissionais da medicina. A média de valor está variando de US$ 86.000 (oitenta e seis mil dólares) à US$ 113.000 (cento e treze mil dólares).
Mesmo sendo um programa bastante oneroso, além do processo referente a reprodução humana, encontra-se outro empecilho na uniformização do ato, que é a aquisição da nacionalidade brasileira da criança, bem como o seu registro civil.
Segundo Del’Olmo (2016), aConstituição Federal assegura a nacionalidade de qualquer criança filha de cidadão brasileiro nascido no exterior, uma vez que essa seja devidamente registrada em repartição competente. Todavia, surge um conflito de normas, haja vista que o ato de gestação de substituição na forma remunerada não é legal no Brasil e a LINDB (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) afirma de forma expressa no Art. 17 que “As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes” (BRASIL, 2010). 
Seguindo esse contexto, poderia ocorrer um ato atentatório à soberania nacional o fato da busca do procedimento de gestação de substituição remunerada em outros países, uma vez que essas pessoas respondem ao ordenamento jurídico brasileiro. Todavia, Del’Olmo (2016) afirma que o direito brasileiro moderno integra a autonomia da autoridade consular quando a criança for registrada em repartição competente, fazendo valer o registro civil desta, independente da forma que fora gerada:
Nesse contexto, por ocasião da solicitação do registro consular, será apresentada perante a Embaixada ou Consulado brasileiro uma certidão local de nascimento na qual os pais socioafetivos (genéticos ou não) brasileiros constam como genitores do bebê. Nesse documento, não há anotação sobre a forma em que a criança foi concebida e gerada, fugindo das atribuições da Autoridade Consular efetuar quaisquer questionamentos a respeito. Competirá à Autoridade Consular brasileira lavrar o registro de nascimento desse bebê, o que lhe garantirá a aquisição da nacionalidade brasileira nata, conforme estabelecido na Carta Magna.(DEL’OLMO, 2016, p.193).

	Sendo assim, a criança não correrá o risco de ser considerada apátrida, haja vista que o registro fora homologado por autoridade competente.Nesse contexto, para os casais que possuem melhor condição financeira, a “barriga de aluguel” no exterior configura uma oportunidade para realizar o sonho de ter um filho.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por serem tidos como portadores de desvios de condutas sociais, as pessoas homoafetivas não possuíam voz ativa, nem apoio em massa quando começaram a lutar por seus direitos. Marginalizados e oprimidos por um sistema machista, muitos foram assassinados, presos e calados. Mesmo com a repressão social, a comunidade LGBT jamais deixou de lutar para conquistar os mesmos direitos de uma pessoa heterossexual.
Mesmo o conceito de família sendo ampliado com o passar do tempo, bem como a presença da inserção da efetivação dos direitos fundamentais pautados no princípio da dignidade humana ganhando espaço, muitos casais LGBT’s encontram-se desamparados legalmente, haja vista o fato do contexto da sua realidade social não estar a par da teoria jurídica aplicada, levando estes à desistirem do sonho de gerar um filho.
Devido as resoluções do Conselho Federal de Medicina não possuírem caráter de lei, a parte legislativa no tocante a gestação de substituição é inexistente.Nesse contexto, a Resolução Nº 2.168/2017 deveria garantir aos casais LGBT’s uma certeza de facilitação no processo de gestação de uma criançapor meio da reprodução assistida, de forma que o perfil da cedente do útero, estipuladas na Resolução,seja ampliado de modo a contemplar pessoas fora do núcleo familiar, tendo em vista que muitos casais homoafetivos não possuem o apoio de suas famílias.
Quando o casal possui reserva financeira elevadapode optar pela saída para o exterior, gerando seu filho em uma “barriga de aluguel” paga em outro país. Todavia, com os valores elevados, nem todos tem acesso a tal privilégio. 
Hoje há apenas uma Resolução que não tem força legal, a qual limita as pessoas homoafetivas no tocante a gestação de substituição. De forma positiva, o Estado poderia regulamentar tal procedimento com base no princípio da dignidade humana, facilitando para os grupos LGBT’s o fator do grau de parentesco da cedente do útero, que hoje é estritamente abordada pela resolução, reduzindo-o a um grau de proximidade, sem que seja necessário ser da família, haja vista que muitos não possuem o apoio desta. Sendo assim, é nítido que para ter a promoção da igualdade e eficácia de um ordenamento justo, dando a possibilidade a todos de constituir uma família completa através da gestação de substituição no Brasil, é oportuno que a legislação caminhe a par da realidade social dos grupos que estão nela inseridos, fazendo jus ao princípio da isonomia.
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